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PORTARIA Nº  032 DE 24 DE ABRIL DE 2017. 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria por Invalidez ao servidor    

““DDOOUURRIIVVAALL  TTOOBBIIAASS  DDAA  SSIILLVVAA  ”. 
 

 
 
  O Diretor-Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Amambai – PREVIBAI, JOÃO RAMÃO PEREIRA RAMOS, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, combinado com o 
Art. 36, § 1º, da Lei Municipal nº 1.874, de 19 de novembro de 2004, que rege a previdência 
municipal, 
 
  R E S O L V E : 
 
  Artigo 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor 
público municipal,  DOURIVAL TOBIAS DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de VIGIA, Padrão I – Referência 15, lotado na Secretaria Municipal De Saúde, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme Processo Administrativo Nº 62983/2017, 
a partir desta data 
  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 17 de abril; revogadas as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE,                          CUMPRA-SE. 
 
 

 
Amambai/MS, 24 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 
 

JOÃO RAMÃO PEREIRA RAMOS 
DIRETOR-PRESIDENTE 

PREVIBAI 
 


